
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Fls. 1 

 

ANO XVIII 

Criado pela Lei n° 339/74 – Edição-Extra - Tiragem de 100 (cem) cópias - Em 02 de Março de 2023 

 

 

 

Rua Dr. Arrojado Lisboa, S/N°, Centro – CEP: 58.755-000 – Princesa Isabel-PB 
CNPJ N°. 08.888.968/0001-08 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO: 
 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 
 
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 
100001/2023. 
 
Pregão Eletrônico nº 013/2022;  

Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB;  

Contratada: Nivaldo Ferreira dos Santos Junior-MEI, CNPJ: 

37.551.250/0001-20;  

Valor total contratado: R$ 80.750,00 (oitenta e mil, 

setecentos e cinquenta e reais), referente aos itens: 6, 8 e 9;  

Objeto: Prestar o fornecimento parcelado de serviços 

gráficos na confecção de cadernos, bolsas e estojos, 

destinados para os alunos da Educação Infantil e do 

Fundamental II, matriculados na rede municipal de Educação 

de Princesa Isabel-PB), referente aos itens: 6, 8 e 9.  

Prazo de entrega: Será de até 15 (quinze) dias corrido para 

apresentação uma amostra de cada item junto a Secretaria 

de Educação;  

Fonte de recurso 1: Recursos não Vinculados de Impostos; 

Fonte de recurso 2: Recursos não Vinculados de Impostos - 

QSE;  

Fonte de recurso 3: Transferências do Fundeb - Impostos e 

Transferências de Impostos (Fundeb 30%);  

Fonte de recurso 4: Recursos Ordinários (Equipa o Ensino 

Infantil e Fundamental com recursos VAAT);  

Dotação: Secretaria de Educação, conforme QDD/2023;  

Vigência: 01 (um) ano;  

Partes: Ricardo P. do Nascimento (pela contratante) e Sr. 

Nivaldo Ferreira dos Santos Junior (pela contratada).  

Princesa Isabel-PB, 16 de fevereiro de 2023. 

Ricardo Pereira do Nascimento 
Prefeito 

 
PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

 
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 
100002/2023. 

 
Pregão Eletrônico nº 013/2022;  

Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB;  

Contratada: Printex Serviços Gráficos e Comercio Varejista 

de Multi Utilidades Eireli-ME, CNPJ: 32.194.799/0001-90;  

Valor total contratado: R$ 106.000,00 (cento e seis mil 

reais), referente aos itens: 1, 2, 3, 4 e 5;  

Objeto: Prestar o fornecimento parcelado de serviços 

gráficos na confecção de cadernos, bolsas e estojos, 

destinados para os alunos da Educação Infantil e do 

Fundamental II, matriculados na rede municipal de Educação 

de Princesa Isabel-PB), referente aos itens: 1, 2, 3, 4 e 5.  

Prazo de entrega: Será de até 15 (quinze) dias corrido para 

apresentação uma amostra de cada item junto a Secretaria 

de Educação;  

Fonte de recurso 1: Recursos não Vinculados de Impostos;  

Fonte de recurso 2: Recursos não Vinculados de Impostos - 

QSE;  

Fonte de recurso 3: Transferências do Fundeb - Impostos e 

Transferências de Impostos (Fundeb 30%);  

Fonte de recurso 4: Recursos Ordinários (Equipa o Ensino 

Infanil e Fundamental com recursos VAAT);  

Dotação: Secretaria de Educação, conforme QDD/2023; 

Vigência: 01 (um) ano; Partes: Ricardo P. do Nascimento 

(pela contratante) e Sr. Hallyson Chaves Coelho de Souza 

(pela contratada).  

Princesa Isabel-PB, 16 de fevereiro de 2023. 

Ricardo Pereira do Nascimento 
Prefeito 

 
PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

 
EXTRATO DO 3º ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 151/2022. 

 
Pregão Eletrônico Nº 016/2022.  
Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB.  
Contratada: Posto Diesel São José Ltda, CNPJ nº 
35.419.936/0001-36.  
Considerando, que a vigência do presente contrato vai até 
05/07/2023; Considerando, que as estimativas das 
quantidades previstas a ser adquiridas durante a vigência do 
referido contrato, passaram a ser insuficientes para atender a 
demanda da frota após a supressão dos quantitativos em 
50% em 03/08/2022;  
Assim, é necessário o acréscimo de até 25% dos 50% 
suprimido, com isso, fica justificado o acréscimo, 
fundamentada na cláusula décima quinta do referido contrato; 
Considerando, que o presente acréscimo, fundamentada na 
cláusula décima quinta do referido contrato;  
Desta forma, os quantitativos contratados serão 
acrescentados de até 25% (vinte e cinco por cento) do total 
contratado, em todos os seus itens;  
Diante do exposto, com o acréscimo dos quantitativos acima 
citados, corresponde ao valor total de R$ 978.500,00 
(novecentos e setenta e oito mil e quinhentos reais); Ficam 
ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não 
foram modificadas pelo presente termo aditivo.  
Contratantes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e 
Sr. Deusdete Honorato Muniz (Pela contratada).  

Princesa Isabel-PB, 24 de fevereiro de 2023. 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 






